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GABINETE DO PREFEITO

Lei n°. 800, de 26 de dezembro de 2015.

QUE SEJA DENOMINADA A RUA JOSÉ BENEVENUTO
DE ALENCAR, A QUAL SE LOCALIZA NO
CRUZAMENTO DAS RUAS: MANOEL GERALDO
FERNANDES EJOSÉ GALDINO NETO, OU SEJA, A RUA
LATERAL ESQUERDA À PRAÇA DO CONJUNTO FREI
DAMIÃO. VISTO^, QUE, A SEGUNDA RUA (LATERAL^ _D/R£|TJA.,,^^pÍ^ ^NOEL GERALDO

ir^jDENQMIlU^^ij^^O CAVAI^^ITE MEIRA:'

Q PÍIEFEÍFO COI^iJTTUCIONAL DO MUNICÍPI^ DE UIRAÜNÂ, Jpão
Bosc0.'Í!íòriáto Fernarl|fes, no uso das atribuições quèilhes são confer-id^ pela
donsiítuiçãò Federal ;5^í|)ela Lei saber que aC^ara
Muniikpaí aprovou, e.^í|i sanqi^èo;á-^res'eri

A0i. ®fca (||||̂ UA JOSÉ BÊNEV^^UTi^ DE ALENCARÍa qual
sèí^íápia |lp cruzaninto^ ru^r íyíáneièí Geij|Éo ^nandes eJosé G^ldino
Nètp, oitiáqja, aru^âtera^^uer^ àPraça Frei Da^^. yisto
que, a-çegurida ru |̂íàteral cruza cornou ^ba Man0i^ Geraldp FernandeseJosé Nejfci;^; édenonii|yí|ky |̂̂ ljo0^v^
Art. 2°- Àdpibfíú^çãp se trataoartigo anterior éuma ^pènagem ?iõ saudoso
conterrâned" |̂raurí^Í|̂ o senhor, JOSÉ BHSEyENUTQ;)]^^ ALEJ>í0AR.

Art. 3°- Està-jM entírarlem vfgor.a parlír da data de sua-pubíicaç^o.

Art. 4"- Revogam-se asriispbsiçõe^ e^ cpptrário. i

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município, Uiraúna/PB, 26 de
dezembro de 2015.
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